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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ELEITORAL E POLÍTICO I

Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de Direito Constitucional, Teoria do Estado,
Direito Eleitoral e Político, do II Encontro Virtual do CONPEDI, revelaram temas atuais e
inéditos, com propostas que seguramente contribuirão à evolução da construção do Direito no
Brasil.

Tivemos a satisfação de presenciarmos a exposição de alunos de graduação e pós-graduação
de diversas universidades brasileiras, de instituições públicas e privadas. Matérias dinâmicas
que merecem estudo também foram abordadas como sinônimo do grande empenho
relacionadas à pesquisa que o Congresso atrai.

As pesquisadoras Magna Valéria Nogueira e Carolina Lopes de Rezende Rodrigues,
orientadas pelo Prof. Dr. Sérgio Henriques Zandona Freitas, apresentaram trabalho com o
título “Fake news: os perigos da disseminação de notícias falsas em uma democracia”, a partir
de relevante leitura sobre a evolução do tema.

O autor Guilherme Mafra Nicolau, também orientado pelo Prof. Dr. Sérgio Henriques
Zandona Freitas, expôs sobre “Inelegibilidade constitucional: os fundamentos, regras e
críticas ao instituto da desincompatibilização”. O trabalho revelou aspectos práticos do
instituto analisado e forneceu contribuições relevantes à discussão do tema.

A pesquisadora Simone Cristina Pereira apresentou a pesquisa “Lei de cotas: o mínimo
garantidor da lei 9.504/97, art. 10, § 3°, e a ineficácia da paridade entre homens e mulheres na
política brasileira”, propondo discussão em prisma realístico sobre o tema, de modo a
contribuir decisivamente na discussão do assunto.



O trabalho com o título “Os atos de propaganda eleitoral nas eleições municipais 2020 e suas
limitações em razão da pandemia de covid-19: um estudo sobre ações do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Amapá” foi apresentado pelas pesquisadoras Kelita Morena Da Costa
Chaves e Flávia Calado Pereira, orientadas pela Profª. Drª. Linara Oeiras Assunção.

O pesquisador Maxwel Gomes Dos Santos, orientado pelo Prof. Dr. Sérgio Henriques
Zandona Freitas, expôs trabalho com o título “Participação feminina na política e estado
democrático de direito: ainda o desafio da efetividade da cota de gênero nas eleições”.

O título “Teorias da democracia e o enfrentamento da corrupção: uma proposta de
interdisciplinaridade entre a teoria política e o direito eleitoral” rotulou a pesquisa de Letícia
Ribeiro, orientada pelo Prof. Dr. Sérgio Henriques Zandona Freitas. O trabalho propôs tema
nuclear no contexto democrático, com resultados relevantes à evolução do tema.

A pesquisadora Anna Gabert Nascimento, orientada pela Prof. Drª. Janaina Rigo Santin,
expôs trabalho com o título “A (des)proporcionalidade entre competências e receitas
municipais”, mediante leitura crítica do tema, de modo ao contribuir decisivamente com a
discussão que cobra mudanças na estrutura atual do modelo federativo.

O trabalho “A espiral brasileira infindável de politizações: a vacina contra o covid-19, o
princípio constitucional da legalidade e o óbvio” foi desenvolvido e apresentado por Matheus
Pires Mundim e Cecilia Vilela Padilha Clark, orientados pelo Prof. Dr. Sérgio Henriques
Zandona Freitas. A pesquisa recai sobre discussão atual e polêmica, trazida para a devida
análise jurídica.

Orientado pelo Prof. Dr. Alisson Alves Pinto, o pesquisador Thiago Rezende Rodrigues
apresentou o trabalho “A Fazenda Pública e a possibilidade de interposição de embargos
declaratórios independentemente do pagamento da multa do § 3.º do artigo 1.026 do Código
de Processo Civil: prerrogativa ou privilégio?”.



O pesquisador Hugo Leonardo Branco expôs o trabalho “A participação da mulher no
pós-constituinte de 1988: uma análise da composição do Congresso Nacional e a política de
cotas como mecanismo de busca da equidade entre os gêneros”. A análise propõe uma leitura
baseada em dados que revelam a necessidade da adoção de políticas destinadas a proporcionar
a pretendida igualdade.

Os pesquisadores Amanda Renata Silva Bastos e Filipe Bastos Xavier apresentaram o
trabalho “A viabilidade dos decretos de lockdown nos estados federativos”, revelando a
necessidade de pautar referido assunto à luz das competências atribuídas pela Constituição da
República de 1988. 

A pesquisadora Rafaela Cremasco apresentou trabalho com o título “As inovações dos
direitos indígenas pós-promulgação da Constituição Federal do Brasil 1988”. O objeto trouxe
à discussão o impacto da Constituição nas modificações dos direitos dos povos indígenas,
com indicação de cronologia que revela inegável contribuição ao estudo do tema.

Orientado pelo Prof. Dr. Luiz Nunes Pegoraro, o aluno Iago de Souza Marconi apresentou a
pesquisa “Neoconstitucionalismo: intermediário ético na efetivação de direitos humanos
constitucionais”. O referencial teórico revela a construção sólida de relevante base analítica
para o estudo do tema.

O trabalho com o título “O ativismo judicial e a restrição dos direitos fundamentais durante a
pandemia do covid-19” foi exposto pela pesquisadora Gabriela Cristina Guzzo, orientada pelo
Prof. Dr. Alexandre Magno Augusto Moreira. A pesquisa analisa o ativismo judicial no
contexto pandêmico, o que lhe confere ineditismo e inegável utilidade ao atual cenário
jurisdicional.

O aluno João Gabriel Pantoja Gama apresentou trabalho com o título “O presidencialismo de



coalizão como desafio à relação harmônica e independente entre executivo e legislativo”. A
discussão demonstra o impacto na independência entre os Poderes da República e provoca
reflexão sobre o mecanismo existente na lógica política brasileira.

A pesquisadora Thais Alves Navarro expôs a pesquisa “O protagonismo do Judiciário nas
democracias contemporâneas: uma análise do ativismo do STF na efetivação dos direitos
fundamentais”.

O trabalho apresentado pelo aluno Fabrício Antônio Arimateia Freitas Rosa foi: “O sistema de
deliberação remota - SDR e a tramitação das medidas provisórias no congresso nacional
durante o estado de calamidade pública decorrente da covid-19”. 

O Prof. Dr. Sérgio Henriques Zandona Freitas orientou a pesquisadora Ana Carolina Silva
Gontijo César, que apresentou o trabalho: “Princípios constitucionais desrespeitados pelo
guardião da constituição”, em leitura crítica sobre a atuação do Supremo Tribunal Federal.

As pesquisas revelaram a abordagem de temas atuais, recém legislados ou em discussão no
âmbito legislativo. A contribuição fornecida é inegável e o ineditismo de muitos trabalhos
corrobora a relevância dos eventos organizados pelo CONPEDI. 

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.

Tais Ramos

Paulo Joviano Álvares dos Prazeres

Guilherme Aparecido da Rocha
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PARTICIPAÇÃO FEMININA NA POLÍTICA E ESTADO DEMOCRÁTICO
DE DIREITO: AINDA O DESAFIO DA EFETIVIDADE DA COTA DE

GÊNERO NAS ELEIÇÕES

Sérgio Henriques Zandona Freitas1

Maxwel Gomes Dos Santos
Laura Nery Campos Rodrigues

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O presente estudo propõe-se a discutir, sob o paradigma do Estado
Democrático de Direito, em que medida a aplicação da cota de gênero nas eleições
proporcionais tem contribuído para fomentar a representatividade feminina na política em
geral e na formação da Câmara dos Deputados Federais. Parte-se do pressuposto de que a
Constituição de 1988, que têm a dignidade da pessoa humana como princípio fundamental,
representa a síntese discursiva de uma sociedade plural, na qual o Estado Democrático de
Direito é o paradigma estruturante das relações jurídicas e sociais (BRASIL, 1988). A
cidadania e o pluralismo político ganham um sentido que vai além da possibilidade de votar e
ser votado e da existência de partidos políticos. Passa a compreender as diversas
possibilidades de participar (deliberar nas instâncias partidárias e políticas, ocupar cargos de
poder e exercer funções de liderança) e influir na determinação dos fins desejados pelo Estado
e na concretização das políticas públicas. Realiza-se num processo de convivência social,
comprometido em construir uma sociedade livre, justa e solidária, empenhado em garantir o
desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
sociais e regionais; bem como promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, conforme determina o artigo 3º,
incisos I a IV, da Constituição de 1988 (BRASIL, 1988). É sob esse paradigma do Estado
Democrático de Direito que se discute a participação das mulheres na política, tendo como
referência a lei de cotas nas eleições (Lei nº 9.504/1997) e a sub-representação das mulheres
na composição da Câmara dos Deputados. A análise busca problematizar e discutir os
obstáculos que a aplicação da cota de gênero nas eleições proporcionais tem encontrado para
superar essa sub-representação que reflete a desigualdade que caracteriza as relações de
gênero na esfera pública.

PROBLEMA DA PESQUISA: Em que medida a aplicação da cota de gênero nas eleições
gerais tem contribuído para fomentar a representatividade feminina na política em geral e na
formação da Câmara dos Deputados Federais? Embora passados 25 anos da Lei nº
9.100/1995, que primeiro implementou a cota de gênero nas eleições proporcionais, a
desigualdade que marca a relação homem x mulher na esfera pública e nas instâncias de poder
do Estado permanece arraigada, conforme evidencia a sub-representação feminina na Câmara
dos Deputados. 



20

OBJETIVO: Este trabalho tem por objetivo analisar em que medida a aplicação da cota de
gênero nas eleições gerais tem contribuído para fomentar a representatividade feminina na
política em geral e na formação da Câmara dos Deputados.

METODO: Adota-se a pesquisa bibliográfica e documental, bem como o método
jurídico-dedutivo, com abordagem qualitativa.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Desde o século XX, observa-se no plano nacional e
internacional uma frutífera discussão acerca dos direitos inerentes à igualdade de gênero e
isso refletiu, no Brasil, em diversa conquistas no plano legislativo, das quais a Constituição de
1988 e a implantação da cota de gênero nas eleições, a partir do ano de 1995, são os exemplos
mais destacados. Especificamente quanto à conta de gênero, hoje prevista no artigo 10, §3º,
da Lei nº 9.405/1997 (com alterações posteriores), constata-se que não há uma correlação
necessária entre o preenchimento dessa cota e o incremento do número de candidatas eleitas,
de modo que a norma legal que estabelece a ação afirmativa, neste caso, atua num nível
simbólico do princípio da igualdade, como sinalização de um caminho a seguir. Entretanto
para que se supere a desigualdade que caracteriza as relações de gênero na esfera pública,
outros caminhos devem ser discutidos e aprofundados, tais como uma possível reserva de
vagas no Legislativo, combate à fraude no registro de candidaturas femininas, aplicação
obrigatória de recursos nas campanhas femininas, criação de programas específicos de
incentivo e apoio à inserção da mulher na política e na vida partidária, bem como um maior
envolvimento dos partidos políticos nesse debate.

Palavras-chave: Estado democrático de direito, Desigualdade de gênero, Participação

política feminina

Referências
ALMEIDA, Jéssica Teles de. Análise da participação política feminina no paradigma do
Estado Democrático de Direito brasileiro. Suffragium R. Trib. Reg. Eleit. do Ceará, Fortaleza,
v. 7, n. 12, p. 1-174, jul./dez. 2015

BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
Brasília, DF: Presidência da República, [2020]. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 7 set. 2020.

BRASIL. Lei nº 9.100, de 29 de setembro de 1995. Estabelece normas para a realização das
eleições municipais de 3 de outubro de 1996, e dá outras providências. Brasília, DF:
Presidência da República, [2020]. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L
9100.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%209.100%2C%20DE%2029%20DE%20SETEMBR
O%20DE%201995.&text=Estabelece%20normas%20para%20a%20realiza%C3%A7%C3%



21

A3o,Art. Acesso em: 7 set. 2020.

BRASIL. Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. Estabelece normas para as eleições.
Brasília, DF: Presidência da República, [2020]. Disponível em
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm. Acesso em: 7 set. 2020.

BRASIL. Lei nº 12.034, de 29 de setembro de 1995. Altera as Leis nos 9.096, de 19 de
setembro de 1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 de setembro de 1997, que
estabelece normas para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.
Brasília, DF: Presidência da República, [2020]. Disponível em
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm. Acesso em: 7
set. 2020.

BRASIL. Observatório Brasil da Igualdade de Gênero. Principais Documentos Internacionais
para a Promoção dos Direitos das Mulheres e da Igualdade de Gênero. Disponível em:
http://www.observatoriodegenero.gov.br/eixo/internacional/documentos-internacionais.
Acesso em: 7 set. 2020.

HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia: entre facticidade e validade. Tradução: Flávio
Beno Siebeneichler. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997. v. 2.

KUHN, Thomas Samuel. A estrutura das revoluções científicas. Tradução Beatriz Vianna
Boeira e Nelson Boeira. 12. ed. São Paulo: Perspectiva, 2013. 

MELO, Rurion Soares. Dominação de gênero e esfera pública na teoria crítica feminista.
Revista Ideação, N. 36, Julho/Dezembro 2017. Disponível em: file:///C:/Users/maxwe/Dropbo
x/My%20PC%20(LAPTOP-8HC4PASA)/Downloads/3153-12889-1-PB.pdf. Acesso em 7
set. 2020.

SAMPAIO, José Adércio Leite. Teorias constitucionais em perspectiva: em busca de uma
constituição pluridimensional. In: SAMPAIO, José Adércio Leite (Coord.) Crise e desafios da
constituição: perspectivas críticas da teoria e das práticas constitucionais brasileira. Belo
Horizonte: Del Rey, 2004.

SILVA, Christiane Oliveira; AGUIAR, Letícia Coutinho. Mulheres no poder: cotas femininas
para participação na política. Estudos Eleitorais. Brasília, DF, v. 14, n. 1, ed. Especial, p.
8-285, jan/abr, 2020. Disponível em: http://bibliotecadigital.tse.jus.br/xmlui/bitstream/handle/
bdtse/6844/2020_silva_politica_reconhecimento_lista_fechada.pdf?sequence=1&isAllowed=
y. Acesso em: 7 set. 2020.



22

SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 15. ed. São Paulo: Malheiros,
1998.


